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Senhora Presidente:
O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do Setor Competente, solicitando informações da aplicabilidade e fiscalização da Lei Municipal nº 3.185/2005 que obriga a captação e uso de água pluvial das novas edificações.
JUSTIFICATIVA
Tal medida vem beneficiar o meio ambiente e a preservação da água, com instalação do sistema de reciclagem de água num maior número de construções.

Esta é a tendência mundial referente à economia de água potável e reaproveitamento de água servida e de esgotamento sanitário.

Além disso, mesmo que indiretamente, observa-se que um maior número de cisternas no Município propiciaria numa retenção de um volume considerável de água nestes espaços, reduzindo, desta forma, o montante de água lançada em rios e córregos e retardando os efeitos maléficos causados pelas cheias, enxurradas e alagamentos. 
Conforme elencada no Art. 5º da Lei 3.185/2005 - as edificações já existentes com metragem superior a 135 m2 (metros quadrados), deverão regularizar-se de acordo com esta lei no prazo máximo de 10 anos. Tendo em vista que esse prazo já venceu em 2015, requeremos informações se a legislação esta sendo cumprida. 
Diante dos evidentes benefícios desta lei, solicitamos a aplicabilidade da mesma e devida fiscalização. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 8 de novembro de 2017.
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